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ATO DA MESA Nº 002/2026 

SÚMULA: Dispõe sobre a adoção, no âmbito do 

Poder Legislativo Municipal de Icaraíma, dos 

critérios e procedimentos para concessão e 

manutenção do benefício de salário-família aos seus 

servidores, e dá outras providências. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, 

CONSIDERANDO o princípio da separação dos 

Poderes e a autonomia administrativa, financeira e funcional do Poder 

Legislativo Municipal, assegurados pelo art. 2º da Constituição Federal e pelo 

art. 17, III, “a” da Lei Orgânica do Município de Icaraíma; 

CONSIDERANDO que compete à Câmara Municipal 

dispor sobre sua organização administrativa interna, gestão de pessoal e 

execução de sua folha de pagamento, nos termos da tei Orgânica do 

Município de Icaraíma; 

CONSIDERANDO que compete à mesa diretora a 

direção dos serviços administrativos da Câmara Municipal, nos termos do art. 

21 e do art. 23, incisos | e Il, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Icaraíma; 

CONSIDERANDO que c benefício de salário-familia 

encontra-se expressamente previsto no Estatuto dos Servidores Públicos 

-, 
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Municipais, aplicável aos servidores do Poder Legislativo, especialmente nos 

arts. 95 a 101, que disciplinam o direito ao salário-família, seus beneficiários, 

condições, vedações e forma de cálculo; 

CONSIDERANDO a edição do Decreto do Poder 

Executivo Municipal nº 7.614/2026, que regulamenta a concessão e a 

manutenção do benefício de salário-família no âmbito da Administração 

Pública Municipal direta; 

CONSIDERANDO a necessidade de harmonização 

normativa, padronização procedimental e segurança jurídica, sem prejuízo da 

autonomia entre os Poderes, garantindo segurança jurídica, isonomia e 

regularidade administrativa; 

RESOLVE: 

Art. 14º Adotar, no âmbito do Poder Legislativo 

Municipal de Icaraíma, no que couber, os critérios, requisitos e procedimentos 

administrativos estabelecidos no Decreto do Poder Executivo Municipal nº 

7.614/2026, para fins de concessão, manutenção, revisão e suspensão do 

benefício de salário-família aos seus servidores. 

Art. 2º A concessão do benefício de salário-família aos 

servidores da Câmara Municipal observará o disposto nos arts. 95 a 101 do 

Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, bem como a legislação federal e 

municipal aplicável, especialmente quanto: 

|. à comprovação do enquadramento legal do servidor; 

Il. à apresentação da documentação exigida para 

habilitação e manutenção do benefício; 
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HH, à atualização periódica das informações cadastrais e 

dos documentos dos dependentes; 

IV. ao atendimento dos limites de renda e demais 

condições legais vigentes. 

Art. 3º A análise, concessão, manutenção, controle e 

registro do benefício de salário-família competião ao setor administrativo 

responsável da Câmara Municipal, sob a supervisão da Mesa Diretora. 

Art. 4º A revisão, suspensão ou cessação do benefício 

observará o devido processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, quando aplicáveis. 

Art. 5º O presente Ato não cria nem amplia direitos, 

limitando-se a regulamentar procedimentos administrativos relativos a benefício já 

previsto em lei e no Estatuto dos Servidores do Poder Legislativo. 

Art. 6º A aplicação deste aio administrativo não implica 

vinculação hierárquica ou normativa ao poder executivo, constituindo exercício 

legítimo da autonomia administrativa do Poder Legislativo, nos termos da 

Constituição Federal, da Lei Orgânica do Município e do Regimento intemno da 

Câmara Municipal de Icaraíma. 

Art. 7º Este Ato entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado 

do Paraná, aos 21 dias do mês janeiro de 2026. 

A 
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Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

ELZINO RÓDRIGUES PEREIRA JUNIOR 
A pus Dos 

MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA 
Presidente 1º Secretário 

ENA Cn | IS E eo 

Samel Eleutorio Thomé Fio 
Secretário Legisla tivo 
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